
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTNTSTRAÇ^O 2025 A 2O2a

PROCESSO ADMINIS'I'RATIVO N" 01212026

DISPENSA DE LrCn'A(tÃo N,004/2026

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de São pedro da cipa-M r. composta pelos
Membros: Marcos vinícios de Jesus Abrahão. Marciana da Silva cherubirn. F.líani Garcia dc
Almeid4 constituída por ato administrativo do prcÍ'eito Municipal Serrhor. I:DtrARDO Josí: DA
SILVA ABREU, através da Portaria n" 00tl/2026. tendo c()lno Agente cle C'ontratação p primeiro.
no exercício de sua atribuição legal. Íica AUroRlZADO. corrlirrme docunrento anexacio ao
referido processo, em conjunto ao Oficio de n" 021,,1026/SMAS/l,MSpC. da SECRET.ARIA
MLNICPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. onde o ordcnador da des
da TA DE EMPRESA ESPIiCI.4LIZADA

pesa. justifica a necessidadc

EM DEDETIZACAO
REALIZADA NO CENTRO DE CONVIVER DO IDOSO E CENTRO DE
REFERÊNCIA EM ASSISTENCIA SOCh L _ CRAS.

CONSIDERANDO os dispositivos da NLLC. a ref'erida comissão dará prosseguimenlo
à referida AUTORIZAÇÃO na modatidade de Dispensa de Licitaçao.

CONSIDERANDO o disposto Decreto Municipal n..116, de 01 de junho de 202i. que
" Regulamenta Dispensa de Licitaçào. tle que rrutu . urt. 7 5, g 7" du lci n,'l J. I J3. tlc t,, tle tirit
de 2021, no âmbito da Administração Municilnl", e alterações posteriores.

CONSIDERANDO, ainda, a determinação do prefeito Municipal ern ..Contratação
de Empresa Especializada enr Dedetização rcalizada no centro de conviver do
Idoso e centro de Referência em Assistência social - cRAS" der,iclo as peculiaritlades
existentes na legislação terem que seguir uttr rilo proccsrual moroso. visando rc.squarclar a
administração e consequentemente. aiavancar a proposta mais vantajosa. deixando 

-"10r.., 
qu"

mesmo em caso de dispensa sempre será levado cnr consideração a rnaior rantagenr parl , crário
público.

CONCLUIU a comissão Permanenre de l.iciraçào. qLre seria dispensárer a rcalizaçào
de Licitação, para contratação de Pessoa Jurídica.já que não ultrapassou o valor estinrado por lei
para estâ modalidade de licitação, para "contratação dc Empresa Especializada em
Dedetização realizada no Centro de convi'er tlo ldoso e centro de Referência em
Assistência Social - cRAS" atendendo a autorizaçào do preÍ'eito para a rcalização do certanre.

A comissão Permanente de Licitação. corrcluiu lambénr. verirlcando as proposlas
apresentadas, que, o objeto obedece ao preço dc mercado e ao princípio da maior vantagcm para
administração pública municipal e considera-se a aquisição caracterizada pela necessidadc de
atendimento da situação.

I- DOOBJETO
"Contrataçâo de Empresa Especializada em Dedetizàção rcalizada no
Centro de Conviver do Idoso e Centro de Referência em Assistência Social _
CRAS", conforme especifi cado abaixo

Rua Rui Barbosat 335 - Centro - s'ão peclro da cipa - MÍ - cEp: 7g.a3s_OOO_ CNqJ: 32,464.g4g/ooo7.Oa



ESTADO DE MÂTO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMINTSTRAç ÃO 2025 A 2O2A

Cód.
TCE.MT

Qde
Litragem

Valor
Unitário

RS

Valor
Totâl

RSSERYIC:O DE CONTROLE Di
PRÁGAS . DO TIPO
DEDETIZACAO E
DESRÁTIZACAO, EM ARE,4
TNTERNA E LYTERNA . SEDE
DÁ SECRETÁRA M(IIVrc'PÁL
DE ASSISTÊNCIÁ S(X'IAL,
CRÁS E CENTRO DE TDOSOS.

i6L R$ r86.00 RS 6.696.00252886-0
Cód.: I

Totalizando o valor de Rs 6.696,00 (seis Mil, seiscentos e Noventa e Seis Reais).

2 - DA CONVENIÊNCIA PÚBLICA
os serviços Prestados do ob.ieto acima especificado nas condições deterrlinadas pcroPreleito do Município. configtrra-sc corno. muis .on,l.niente p.r, . 

^Jil;;;;;Pública,Municipal, posto que possibilita ao Gestor público curnprii 
"o- u., prin.ípius'ãà

austeridade, responsabilidade. impessoalidade e controle cros gastos públicos. .lti""a"
desperdícios de recursos, o que certamente acarretará a redução de custos para o erário.

3 - FUNDAMENTAÇÂO LEG.AL
o presente instrumento contratuar reger-se-á pelas disposiçôes expressas no í/r1. /-i. § ',da lei n'|1.133, de 1'de Abrir tte.202l e arteraçôe, port".ior"r. e pelo preceito de direitopúblico, aplicando-se- rhe supletivamente os priicípios da leoria geral dos contratos.
legislação aplicável.
o objetivo da Licitação púbrica esrá contexrualizaao no próprio rexro da Lei. quepreconiza como finalidade precípua do proccsso licitat.riá. *ia"n,"À"*.. {,,.respeitando os preceitos constitucionais e infraconstitucionais que regem u uoo g.ria,,'Ju
coisa pública.
o art. 5' da Lei 14.133/2r , desrina-se a garanrir a obse^, áncia tro princípio constitucionarda isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para Administração e seráprocessada ejulgada em estrita conformidade com o. piin.ipio. básicos da lc.gaiidrd".;;
impessoalidade, da moralidade, da igualdarJe. ao prtii.iaaá". probidade ua,iinirtrá,i*,_
da vinculação ao instrumento convocatório. <Jo julgamento ob.ietivo . ao, qr. in", ,aãcorrelatos.
Evidentemente, todo e qualquer proccsso de Iicitação pública consritui um ônus ao eráriu.entetanto, se configura necessário piua gariurtir que serão cur-npridos vários princífios.
entre eles, o da igualdade de condiçôes e da economicidade.
To.davia..1 pópria legislação pr.eÍ. em casos específicos. a exceção ao princípio dauniversalidade da licitação pública. desde qr"re comprovadu 

-u 
, uniug"- pur"

Administração Pública, sem preterin.tento de direitos.

! o 
_caso 

do presente procedimento. que sc írpresenta mais apropriado para o Municipiode São Pedro da Cipa, sem. conluáo. 
"o,.,ititri._r" em objetà A" ...f rr*çan .,, i"impugnação.

4 - DA CONCLUSÃO

Item Descrição
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5 - DA DECRETAÇÃO FORMAL DA DISPENSA DA LICI'IAÇÃO
A comissão Permanente de Licitação. em coni'ormidacie corn o pareccr Jurídico
convergem no entendimento de que a "contratação de Empresa Especializada em
Dedetização realizada no centro de conviver do ldoso e centro «le Referência em
Assistência social - cRAS" em conformidades ao Decreto Municipal n. 4l 6/2023 que
regulamentou o art. 75 da Lei F'ederal n" 14.13312021, \.isto a empresa MARIA LIZ1E
ROMÂO PEREIRA - ME - CNp.r n" 28.97{.151/0001-01, sendo 30 (trinta) dias.
Totalizando ao valor global de RS 6.696,00 (seis Mil, Seiscentos c Nor.enta e seis
Reais). não fere os princípios básicos que nonciam a adn.rinistraçào pública. conr Tais
fundamentos, DECRETAM a Dispensa de Licitação pública para aquisição do obiero
descrito neste.

De tudo que foi
de forma direta,
o Município.

Permanente de Licitação, que lavrasse
membros que compõem a Comissão P
São Pedro da Cipa, em 0 duas)

exposto, conclui-se que a contratação da empresa para atendcr ao obje«r.
pelos motivos jájustiÍicados. constitui-se necessários e econômicos para

6-DA PUBLTCAçÂO
Em cumprimento ao que determina o princípio da publicidade dos atos administrativos.
determina a comissão Permanente de Licitações que sc.ia pubricacro em mural da
prefeitur4 extrato do presente proces§o.

7 - DA CONTRATAÇÃO
cumpridas tais formalidades. em face cla decrctaçã. tbrmal da Dispensa dc Licitaçà..
para contratação do objeto. já especificados no presente inslrumento. a comissão
Permanente de Licitação procederá a ibrmaiizaçào de todo processo. inclusive com a
expedição de todos os documentos necessltrios.

E por fim, nada mais havendo para regist erminou a Presidente da Cornissiof

enno que segue assinado pelos
itação da Prefeitura Municipal de

'orma. para um só eÍ'eito juridico

dro da Cipa, 23 de lêvereiro de 2026

N E JEST S ABRAHÃO
Agen e (lo trâtação

I

*lw* -{*sÜ;k,&,Mfft .,,,
Equipe de Apoio

Sã

anen tedeL
u teor e

sente
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tí l,tü\
ELIAI'E G,{RCIA DE Al.}lEIDA

Secretaria


